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Dispõe sobre a distribuição 
do "Boletim do Munidpio". 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - O Boletim do Munic1pio será distribuído 
às sextas - feiras , em edição ordinária , inclusive com venda di reta ao pÚb l ico, nas ban
cas de revistas. 

Parágrafo Único - Sempre que necessário, o Boletim 
do Munic1pio circulará em ediçÕes extraordinárias, em qualquer dia da semana . 

ArtQ 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 de 
julho de 1993 . 

Ângela !t~~~ 
Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos oito dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e noventa e três. 

Div i são de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Florivaldo Rocha) 
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